
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Processo nº 012/2025 – Inexigibilidade nº 002/2025 

 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada 

na Prestação de Serviços de Auditoria de 
Mudança de Nível no Programa de Certificação 

Institucional e Modernização da Gestão do 
Regime Próprio de Previdência Ilha Solteira, 
conforme (Portaria MPS nº 185/2015, alterada 
pela Portaria MF nº 577/2017). 

 

Sarita Bassan Rodrigues, Diretora Superintendente do Instituto de 
Previdência Municipal de Ilha Solteira, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, HOMOLOGA, RATIFICA E ADJUDICA:  

 

O Processo em epígrafe, a favor da empresa INSTITUTO TOTUM 
DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 
05.773.229/0001-82, com sede no município de São Paulo/SP, perfazendo o valor 
total de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais), conforme elementos contidos no 
presente processo. 

 

Prossiga-se nos demais atos. 

 

 

Ilha Solteira/SP, 23 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Sarita Bassan Rodrigues 

Diretora Superintendente 


